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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

CÂMARA M. JNK;IPAL DE JEQUIÉ 
APROVADO O PARECER 

PARECER DA COMISS O DE JUSTIF 
Unanimidade 

Votos contra Votos a Favor 

Sala das Sessões e 

DENTE 

Ao analisarmos o Projeto de Lei n° 59/2025 em questão, de autoria da nobre edil, Maria Aparecida 

Souza Santos de Deus, onde Considera de Utilidade Pública Municipal Núcleos Estaduais de 

Orquestras Juvens e Infantis da Bahia. 

Ao verificarmos tudo o que foi exposto acima e atendendo todos os requisitos necessários para 

aprovação do mesmo, somos favoráveis ao Projeto de Lei, colocando o mesmo para apreciação do 

Plenário 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

Duda Si ões 

Relator da Comissão de Justiça 
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